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1. Deve o juiz, ao pronunciar o réu por homicídio, indicar 
os elementos que o convenceram de ter ele agido dolosamente.  

2. Na inexistência de prova de que o agente tenha 
consentido ou se conformado com a morte da vítima, atropelada com 
seu veículo durante “pega” em via pública, quando desenvolvia 
velocidade excessiva para o local, afasta-se a competência do tribunal 
do júri para o julgamento por não se tratar de homicídio doloso.  

 
 
 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
 
 
 

Acordam os Senhores Desembargadores 

da Segunda Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, GETULIO PINHEIRO - Relator, EUTÁLIA COUTINHO e 

VAZ DE MELLO, sob a presidência do Desembargador GETULIO 
PINHEIRO, por unanimidade, e DAR PROVIMENTO AO RECURSO, de 

acordo com a ata do julgamento e as notas taquigráficas. 

Brasília, 7 de junho de 2001. 

 
 

 
 

Desor GETULIO PINHEIRO 
Presidente e Relator 
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R  E  L  A  T  Ó  R  I  O 
 
 

Cuida-se de recurso em sentido estrito, interposto 

por Rodrigo de Lima Padilha e Paulo Rogério Vargas, pronunciados por 

incursos no art. 121, caput, e 121, caput, c/c o art. 29, ambos do CP, 

respectivamente, pela prática dos seguintes fatos: 

 
“(...) 1) Que no dia 11 de junho de 1999, por volta das 

21:00 horas, na EPPN, na altura da QI 10, Lago Norte, os 

denunciados, dirigindo seus veículos VW/polo (placa JFH 7657) e 

VW/GOL (placa JEU 4814), respectivamente, imprimiram nestes, 

velocidades incompatíveis com o local, área residencial, alcançando 

155 Km/h, em perseguição um ao outro, numa ação conhecida 

popularmente por ‘pega’ ou ‘racha’. 

2) Que em razão desta ação veio o veículo conduzido 

pelo acusado RODRIGO LIMA PADILHA a atropelar a vítima 

CARLOS AUGUSTO DIAS LINS, provocando neste os ferimentos 

descritos no laudo de fls. 40/43, causa eficiente de sua morte. 

3) Ao conduzir o veículo da forma como foi descrita, 

imprimindo numa área residencial uma velocidade de 155 Km/h, 

quando a velocidade máxima permitida seria de 60 Km/h, assumiu o 

acusado o risco da ocorrência do resultado. 

4) Ao participar do ‘racha’, o denunciado PAULO 

ROGÉRIO VARGAS concorreu para o crime instigando o acusado a 

imprimir e continuar mantendo a alta velocidade naquele local, 

assumindo também o risco do resultado” (fls. 2/3). 

 
Rodrigo de Lima sustenta que a MM. Juíza a quo 

emitiu juízo de certeza acerca da ocorrência de homicídio preterdoloso, 

com afronta ao art. 408 do Código de Processo Penal e art. 5º, incisos LIV 

e LV, da Constituição Federal, devendo ser declarada a nulidade da 

pronúncia. Paulo Rogério afirma que não participou de nenhuma disputa 

com Rodrigo de Lima, não havendo concorrido para a morte da vítima. 

Ambos os recorrentes sustentam que o caso dos autos é de homicídio 
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culposo provocado na direção de veículo automotor, devendo ser anulada 

a pronúncia e remetidos os autos a uma das varas de delito de trânsito, 

em face da incompetência do tribunal do júri para julgar esse crime. 

Diz o Promotor de Justiça que a sentença não 

afronta o art. 408 do Código de Processo Penal, uma vez que toda a sua 

fundamentação objetiva rebate os argumentos da defesa. Se assim não 

fosse, seria nula por ausência de fundamentação. Afirma que a existência 

do denominado “pega” e a concorrência de culpa dos recorrentes estão 

sobejamente provados nos autos, uma vez que qualquer um dos veículos 

poderia estar envolvido no acidente, estando clara a participação moral de 

Paulo Rogério. Sustenta, outrossim, que o dolo eventual mostra-se 

latente, em face do dolo de perigo existente na conduta de quem participa 

de disputa entre veículos. Pugna pela manutenção da sentença. No 

mesmo sentido foram as contra-razões ofertadas pela assistente da 

acusação à fls. 448/454. 

Os recorrentes, fls. 456/457 e 458/462, postulam 

o desentranhamento da perícia e das contra-razões do Ministério Público, 

argumentando com a intempestividade. 

A decisão foi mantida pelo despacho de fls. 458, 

na qual se afirma a inexistência de prejuízo para os réus, uma vez que a 

defesa teve ciência dos documentos juntados pelo Promotor de Justiça, 

constituindo mera irregularidade o excesso de prazo no oferecimento das 

contra-razões. 

A Procuradoria de Justiça, no parecer subscrito 

pela Drª Juliana Poggiali Gasparoni e Oliveira, sustenta que ao 

imprimirem velocidades excessivas aos seus veículos, os recorrentes 

assumiram o risco pelo resultado morte da vítima, o que configura dolo 

eventual. Ressalta que Rodrigo conduzia o veículo a 155 km/h, em local 

cuja velocidade máxima permitida é de 60 Km/h; afirmou que viu os 

ciclistas e deu luz alta para que saíssem da sua frente. O conjunto 

probatório demonstra que os recorrentes participaram de uma disputa 

conhecida como “racha”, conduta de concurso necessário, em que um 
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contribui para o comportamento do outro, não restando dúvidas acerca do 

liame subjetivo entre eles. Opina pelo não-provimento dos recursos. 

É o relatório. 

 
 

V  O  T  O  S 
 
 
O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO - Relator:   
 
 

Ouvi com atenção a sustentação oral de cada um 

dos advogados que compareceram a este julgamento. Acredito ter 

cuidado de todas as matérias por eles argüidas em voto que trouxe 

escrito.  

No tocante à competência do Tribunal do Júri, 

prevista na Constituição, é o juiz da pronúncia que a estabelece. Desse 

modo, o que se invocou como preliminar constitui, na verdade, matéria 

concernente ao mérito, isto é, saber se houve ou não dolo na conduta dos 

recorrentes. 

Não procede a preliminar de nulidade da 

pronúncia, por haver sua ilustre prolatora emitido juízo de valor a respeito 

do dolo. Assim procedeu porque foi provocada pelos réus. Por outro lado, 

para atender à postulação do Ministério Público deveria demonstrar que 

os réus agiram com dolo, caso contrário o julgamento não caberia ao 

tribunal do júri. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar. 

No mérito, inicio por afirmar que não posso 

vilipendiar minha consciência na interpretação dos fatos coligidos nestes 

autos, a fim de fazer sobre eles incidir regra jurídica que atenda aos 

anseios de uma das partes, descurando a função pouco compreendida de 

julgador. E esses fatos, como estão provados nos autos, conduzem à 

certeza da ocorrência da morte da vítima, de forma violenta e estúpida, 

como afirmou seu pai em entrevista a periódico desta capital um ano 
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depois (fls. 280), frustrando todas as expectativas de seu futuro 

promissor. Filho perfeito, paradigma do irmão mais jovem, sua falta 

atingiu, inelutavelmente, aos que lhe eram caros. Somente os que são 

tocados por essa fatalidade podem saber, porém não externar, a dor 

causada por tamanha perda. Depois do sentimento inicial de revolta, 

busca-se Justiça. Esta, em muitos países, ditos civilizados, é traduzida 

por penas altíssimas. Não as temos todavia. 

Que pena merece quem comete crime como 

esse? 

Os recorrentes, segundo a pronúncia, podem ser 

condenados por homicídio simples, cuja pena varia de seis a vinte anos 

de reclusão. Eles, por sua vez, pleiteiam a desclassificação para 

homicídio culposo, com pena mínima de dois e máxima de quatro anos de 

detenção (art. 302 da Lei nº 9.503/97). 

Durante a tramitação do projeto que deu origem 

ao Código de Trânsito Brasileiro, muito se discutiu a respeito da pena que 

deveria ser cominada ao homicídio decorrente de comportamento 

inadequado por condutores de veículos. Foi ela agravada em relação ao 

previsto no § 3º do art. 121 do Código Penal, aplicável até sua entrada em 

vigor. A partir de então, não digo que se generalizaram, mas aumentaram, 

e muito, as ações penais instauradas contra quem causa mortes em 

acidentes de trânsito, com fundamento no dolo eventual. 

Procura-se, sempre, com tais ações, estabelecer 

no seio da sociedade o que alguns denominam “lei e ordem”. Em síntese, 

para essa corrente quanto maior a pena, maior será o “exemplo” para que 

outros não delinquam, além de satisfazer os sentimentos dos que são 

atingidos, direta ou indiretamente, pelo ato criminoso. 

A conclusão semelhante cheguei, como juiz da 

instrução de processos da competência do tribunal do júri e como julgador 

em segunda instância de recursos interpostos de decisões neles 

proferidas (durante quinze anos), no que concerne às circunstâncias 

qualificadoras do homicídio – causava-me estranheza as pouquíssimas 
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denúncias por homicídio simples. A razão veio-me confidenciada por 

experiente Promotor de Justiça: a pena é muito baixa e logo o réu estará 

solto, beneficiado com progressão de regime ou livramento condicional. 

Essa “filosofia” ainda persiste. Assim, quando não é postulado o 

reconhecimento de circunstância qualificadora real, à vista de fatos 

provados, imagina-se uma aceitável. As preferidas são as do motivo fútil 

ou do emprego de meio que impediu ou dificultou a defesa da vítima. 

Como alguns juízes são pródigos em acolher qualificadora, com o 

argumento absurdo de que aos réus compete provar sua inexistência – 

inversão inaceitável do onus probandi – terminam pronunciados e, às 

vezes, condenados por decisão manifestamente contrária à prova dos 

autos.  

O mesmo sucede, no meu entender, com o 

presente processo. Pelo que nele restou apurado, e assim está analisado 

na pronúncia, há indícios de que os réus participaram do que vulgarmente 

se denomina “pega”, em via pública, onde comumente transitavam 

pessoas naquele horário. Este último fato, como está também na 

pronúncia, era do conhecimento dos réus, pois residiam no Lago Norte e 

por aquela via trafegavam freqüentemente. Por essa razão, ao imprimirem 

velocidade de cerca de 150 km por hora em seus veículos, assumiram o 

risco de causar a morte de alguém. 

O nó górdio está em estabelecer se os réus 

agiram com dolo eventual ou culpa consciente. Esta última exclui a 

competência do tribunal do júri. A respeito do elemento subjetivo, dispôs a 

pronúncia o seguinte: 

 
“(...) Não estou afirmando que os réus estivessem 

efetivamente fazendo ‘pega’ ou ‘racha’, mesmo porque as regras 

processuais não me permitem adentrar o mérito da causa nesta 

etapa, estou afirmando, isto sim, com base nos elementos fáticos 

probatórios colhidos no bojo dos autos, sob a minha presidência, que 

há indícios da caracterização do dolo eventual consubstanciado na 

conduta de quem, segundo a prova técnica, estava em alta 
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velocidade e, segundo prova testemunhal, ‘batendo pega’, com faróis 

apagados e em local conhecidamente movimentado pelo trânsito de 

veículos e pedestres. 

Na verdade, repita-se por necessário, para que eu 

pudesse afirmar categoricamente que a conduta dos réus 

caracterizou o dolo eventual ou de que, ao contrário, suas condutas 

caracterizaram a culpa consciente, eu deveria levar a efeito a 

realização de exame profundo do mérito, e, como é cediço, esta é 

tarefa afeta ao E. Conselho de Sentença, conforme preceitua a 

Constituição da República Federativa do Brasil, a não ser que o 

elemento subjetivo doloso estivesse descaracterizado estreme de 

dúvidas, o que não é a hipótese vertente, como venho 

exaustivamente expondo” (fls. 350). 

 
Escusou-se a eminente prolatora da decisão de 

pronúncia em não poder afirmar que a conduta dos réus caracteriza dolo 

eventual ou culpa consciente, com o fundamento de que essa tarefa é da 

incumbência exclusiva dos jurados. Nesse caso, no seu entender, aplica-

se o princípio in dubio pro societate. 

Não é correto dizer que para a pronúncia do réu 

vigora sempre esse princípio. 

Dispõe o Código de Processo Penal o seguinte: 

 
“Art. 408. Se o juiz se convencer da existência do crime e 

de indícios de que o réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os 

motivos do seu convencimento”. 

 
Esse dispositivo legal, ao determinar que o juiz dê 

os motivos de seu convencimento acerca da existência do crime, refere-

se, evidentemente, a crime cuja competência pertença ao tribunal do júri.  

Tratando-se de homicídio, é imprescindível a 

prova de que o réu agiu com dolo; não basta a fundada suspeita, como 

ocorre com a autoria. O juiz da pronúncia não pode ter dúvidas a respeito 

do elemento subjetivo, remetendo o processo aos jurados para que a 
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dirimam. A eles compete, por força de dispositivo constitucional (art. 5º, 

inciso XXXVIII, alínea d), o julgamento de crimes dolosos contra a vida 

quando assim considerados pela justiça togada, ressalvada a soberania 

de seus veredictos, pois o contrário do que dispuser a pronúncia poderão 

decidir.  

O juiz da pronúncia não pode ter dúvidas a 

respeito da existência do dolo, posto que deva, ao fundamentá-la, ser 

econômico com suas palavras, a fim de não influir no espírito dos jurados. 

Ou ainda, como já dizia Magarinos Torres, com outras palavras, para que 

não veja seu convencimento lançado por terra pelos que detêm a 

soberania de julgar, sem nenhuma peia que os vincule àquela decisão 

provisória.  

Volto a reafirmar que o juiz, na pronúncia, não 

pode abstrair o dolo da conduta do réu. Inúmeras decisões poderia citar, 

tanto as proferidas em julgamentos de habeas corpus como em recursos 

em sentido estrito, em que se repele a possibilidade de examinar a 

inocorrência de dolo no procedimento do réu ou paciente. As mais antigas 

têm sua razão de ser. Foram proferidas antes da reforma da Parte Geral 

do Código Penal, em 1984. As posteriores, no entanto, continuam a 

invocar os mesmos fundamentos contidos naquelas, sem atentar para as 

mudanças viscerais ocorridas, a partir de então, nos elementos 

constitutivos do tipo. 

Ninguém contesta que a reforma de 1984 adotou, 

em sua quase integralidade, a teoria finalista da ação. O dolo, é 

indubitável, deslocou-se da culpabilidade para o tipo. Assim sendo, para 

que haja homicídio é curial que tenha sido a morte de pessoa humana 

causada por culpa ou dolo de alguém. Presente o primeiro elemento, o 

crime há de ser considerado culposo; no caso do segundo, doloso; se 

ausentes ambos, o fato é absolutamente atípico (par. ún. do art. 18 do 

C.P.). 

Cumpre ao juiz, ao pronunciar o réu por 

homicídio, indicar os elementos que o convenceram de ter ele agido 
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dolosamente. Ora, se a acusação não fez essa prova, o caso não é de 

pronúncia; provado que agiu com culpa, há de ser desclassificada a 

imputação; ausentes ambas as hipóteses, impõe-se a impronúncia. A 

dúvida deve ser sempre dirimida em favor do réu, e não como está na 

decisão atacada, em que se invocou o princípio in dubio pro societate 
para pronunciar os recorrentes, tendo em vista a impossibilidade de se 

estabelecer o elemento subjetivo do tipo. Sua aplicação, no entanto, 

circunscreve-se ao âmbito da autoria. O mesmo sucede, no meu 

entender, com as qualificadoras, dirimentes e excludentes. A estas, sim, 

tem aquele princípio pertinência. 

Evandro Lins e Silva, ministro aposentado do 

Supremo Tribunal Federal, brindou recentemente os leitores do “Boletim 

IBCCRIM” com a publicação de artigo em que afirma ser aplicável o 

princípio in dubio pro reo a casos análogos, do qual leio o seguinte 

trecho: 

 
“(...) é alógico o procedimento penal contra quem tem em 

seu favor o benefício da dúvida. Quanto mais depressa se resolver 

essa situação melhor para a própria sociedade de que o réu faz 

parte. O juízo de acusação posto diante do Júri há de ter como 

pressuposto absoluto a prova da existência de um crime contra a 

vida e indícios suficientes de autoria ou de participação de alguém. 

Ninguém é culpado mais ou menos ou quase, ou duvidosamente. É 

ou não é. Não há grau intermediário. Nessa dúvida, a lei indica o 

caminho: reabre-se o processo”. 

 
Vale a pena ser lembrada a lição de Frederico 

Marques, citada pelo articulista: 

 
“Para a pronúncia tem de ser certa a existência do crime 

e provável a autoria imputada ao réu. Se apenas razoável a 

existência do crime, não pode haver pronúncia, e o mesmo se 

verifica quando tão-só possível a autoria que ao denunciado é 

atribuída” (“Encerramento da Formação da culpa no Processo Penal” 
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– in Estudos de Direito e Processo Penal em Homenagem a Nélson 

Hungria). 

 
A respeito desse tema, resumiu o Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul, também citado naquele artigo: 

 
“Sinteticamente: quando a dúvida envolve a existência do 

crime ou a autoria/co-autoria/participação = pro réu; quando a dúvida 

envolve excludente ou justificativas penais = pro societate” (Rev. 

Juris). 

 
Ainda que a pronúncia tenha deixado ao alvedrio 

dos jurados decidir acerca da existência de dolo ou culpa, houve recurso 

da defesa, cumprindo-nos, nesse caso, emitir pronunciamento acerca da 

procedência ou não de seus argumentos. A dúvida é se os recorrentes 

agiram com culpa consciente ou dolo eventual.  

Para a acusação teriam eles obrado com dolo 

eventual, uma vez que, sabedores do trânsito de pessoas por onde 

desenvolviam velocidade extremamente excessiva com seus veículos, 

assumiram, com esse procedimento, o risco de causar a morte de uma 

delas. Tenho, no entanto, que houve, no caso, culpa consciente, 

semelhante em muitos aspectos ao dolo eventual. 

Damásio Evangelista de Jesus, em consulta 

formulada pelo Ministério Público para instruir suas razões ofertadas no 

Recurso em Sentido Estrito nº 17.901/97, brindou-nos com a seguintes 

lições: 

 
“(...) Realmente, nosso Código Penal, na reforma de 

1984, filiou-se à orientação finalista da ação, deslocando o dolo e a 

culpa do terreno da culpabilidade para o campo do tipo penal. Em 

face disso, considerado o crime como fato típico e antijurídico, o 

primeiro elemento do primeiro é a conduta dolosa ou culposa. Assim, 

o comportamento é considerado como toda ação ou omissão 

humana, dolosa ou culposa, conscientemente dirigida a uma 
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finalidade. Assim, para que um fato seja típico, é preciso que haja 

dolo ou culpa, sem o que não há crime”. 

 
“(...) Dolo é a vontade de concretizar as características 

objetivas do tipo. Constitui elemento subjetivo implícito do tipo (STF, 

Inq. 380, rel. Ministro Marco Aurélio, DJU 18.12.92, p. 24373; STJ, 

RHC 1.914, DJU 26.4.93, p. 7222; STJ, Recurso de Habeas Corpus 

1.248, 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, j. 28.9.92, DJU 

26.4.93, p. 7222). Não é simples representação do resultado, o que 

constitui um acontecimento psicológico. Exige representação e 

vontade, sendo que esta pressupõe aquela, pois o querer não se 

movimenta sem a representação do que se deseja. Assim, não basta 

a representação do resultado, exigindo-se vontade de realizar a 

conduta e de produzir o resultado (ou assumir o risco de produzi-lo). 

Possui, pois, dois elementos: 

1º - cognitivo: conhecimento dos elementos objetivos do 

tipo; 

2º - volitivo: vontade de comportamento (CARLOS 

CREUS, Derecho Penal, Parte Geral, Buenos Aires, Editorial Astrea, 

1996, p. 240). 

Para a doutrina tradicional, o dolo é normativo, i. e., 

contém a consciência da antijuridicidade (MAGALHÃES NORONHA, 

Direito Penal, São Paulo, Editora Saraiva, 1997, n. 79). Para nós, 

entretanto, que adotamos a teoria finalista da ação, o dolo é natural: 

corresponde à simples vontade de concretizar os elementos objetivos 

do tipo, não portando a consciência da ilicitude (DAMÁSIO E. DE 

JESUS, Direito Penal, São Paulo, Editora Saraiva, 1997, 20ª ed., 

I:234). 

O dolo possui os seguintes elementos:  

1º) consciência da conduta e do resultado; 

2º) consciência da relação causal objetiva entre a 

conduta e o resultado; 

3º) vontade de realizar a conduta e produzir o resultado 

(ou assumir o risco de produzi-lo). 

Classifica-se em direto e indireto (determinado e 
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indeterminado). 

No dolo direto, o sujeito visa a certo e determinado 

resultado (Código Penal, art. 18, I, 1ª parte). Por exemplo: o agente 

desfere golpes de faca na vítima com intenção de matá-la. O dolo se 

projeta de forma direta no resultado morte. Há dolo indireto quando a 

vontade do sujeito não se dirige a certo e determinado resultado. 

O dolo indireto apresenta duas formas: 

a) dolo alternativo; e  

b) dolo eventual. 

Há dolo alternativo quando a vontade do sujeito se dirige 

a um ou outro resultado. Ex.: o sujeito desfere golpes de faca na 

vítima com intenção alternativa: ferir ou matar. 

Ocorre o dolo eventual, também chamado condicionado, 

quando o sujeito assume o risco de produzir o evento, i. e., prevê, 

admite e aceita o risco de produzi-lo (Código Penal, art. 18, I, parte 

final). Nesse sentido: JTJ, 167:312-313. Ele não o quer, pois se 

assim fosse haveria dolo direto. Antevê o resultado e age. A vontade 

não se dirige diretamente ao fim (o agente não quer o evento), mas 

sim à conduta, prevendo que esta pode produzir aquele (vontade 

relacionada indiretamente ao evento). Percebe que é possível causá-

lo e, não obstante, realiza o comportamento. Entre desistir da 

conduta e poder causar o resultado, este se lhe mostra indiferente. 

Como disse o Ministro VICENTE CERNICCHIARO, ‘o agente tem 

previsão do resultado; todavia, sem o desejar, a ele é indiferente, 

arrostando’ a sua ocorrência (Recurso de Habeas Corpus 6.368, 6ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, j. 12.8.97, v. un., DJU 

22.9.97, p. 46.559). No mesmo sentido: JTJ, 167:313; TJSP, RT, 

454:362 e 513:393; TACrimSP, JTACrimSP, 81:258 e RT, 582:346”. 

 
“(...) Culpa é a abstenção do cuidado objetivo necessário 

na realização de uma conduta que causa um resultado danoso. São 

elementos do fato típico culposo: 

1º) conduta humana voluntária, de fazer ou não fazer;  

2º) inobservância do cuidado objetivo necessário 

manifestada na imprudência, negligência ou imperícia (Código Penal, 
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art. 18, II);  

3º) previsibilidade objetiva (RT, 599:343 e 606:337);  

4º) ausência de previsão;  

5º) resultado involuntário;  

6º) nexo de causalidade (RT, 601:338); e  

7º) tipicidade. 

O fato se inicia com a realização voluntária de uma 

conduta de fazer ou não fazer. O agente não pretende praticar um 

crime nem quer expor interesses jurídicos de terceiros a perigo de 

dano. Falta, porém, com o dever de diligência exigido pela norma, 

descumprindo o dever de cuidado no trato das relações sociais (2º 

elemento). Nesse sentido: RT, 700:383. 

Exige-se a previsibilidade objetiva, que significa a 

possibilidade de antevisão do resultado (do ponto de vista objetivo de 

um homem comum). Nesse sentido: ACrim 495.163, ITACrimSP, 

97:231; STJ, REsp 40.180, 6ª Turma, rel. Ministro Adhemar Maciel, 

RJ, Porto Alegre, 1996, 224:110 e 112. 

Outro elemento é a ausência de previsão. É necessário 

que o sujeito não tenha previsto o resultado. Se o previu, não 

estamos no terreno da culpa, mas do dolo (salvo a culpa consciente). 

O resultado era previsível, mas não foi previsto pelo sujeito. Daí falar-

se que a culpa é a imprevisão do previsível. 

O quinto elemento é a produção involuntária do resultado. 

Sem evento não há falar-se em crime culposo. 

O último elemento é a tipicidade. Acrescendo a ilicitude 

temos um crime culposo”. 

 
Acerca da diferença entre dolo eventual e culpa 

consciente, disse o mestre: 

 
“(...) No dolo eventual o agente tolera a produção do 

resultado, o evento lhe é indiferente, tanto faz que ocorra ou não, 

acomoda-se. Ele assume o risco de produzi-lo. Na culpa consciente 

ou com previsão, ao contrário, o sujeito não quer o resultado, não 

assume o risco de produzi-lo e nem ele lhe é tolerável ou indiferente. 
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O evento lhe é representado (previsto), porém confia sinceramente 

em sua não-ocorrência (SALVATORE PROSDOCIMI, Dolus 

eventualis, Milão, Giuffrè, 1993, p. 9). No sentido do texto: TJSP, RT, 

548:300 e 589:317; TACrimSP, JTACrimSP, 82:374; ACrim 22.911, 

RT, 429:426; TFR, RCrim 990, DJU 28 ago. 1986, p. 15005; TARJ, 

ACrím 15.957, RF, 287:363”. 

 
Tenho que os réus, ao desenvolverem velocidade 

incompatível para o local, deveriam prever aquele resultado, porém 

levianamente deixaram de se abster desse comportamento. Não há prova 

de que, representada essa possibilidade, tenham consentido e se 

conformado com ela.  

Posto isso, uma vez que o homicídio não foi 

praticado dolosamente, dou provimento ao recurso para excluir a 

competência do tribunal do júri para seu julgamento, determinando a 

redistribuição do processo. 

 
 
A Senhora Desembargadora EUTÁLIA COUTINHO – Vogal:  
 
 

Senhor Presidente, acompanho o voto de Vossa 

Excelência. 

No meu entendimento, em alguns casos de 

acidente de trânsito pode ser configurado o dolo eventual, sim. Por 

exemplo, se a pessoa está dirigindo um automóvel e quase que 

deliberadamente atira seu veículo sobre um pedestre, ou alguém que 

esteja num ponto de ônibus, estará configurado o dolo eventual, ou até 

mesmo o dolo direto.  

Na hipótese, o que poderia levar ao entendimento 

da configuração de um dolo eventual seria realmente o “pega”, segundo 

entendimento jurisprudencial e doutrinário. Acredito que o juízo 

monocrático deveria ter apreciado e deliberado se a situação se tratava 

de dolo direto, dolo eventual ou culpa, porque somente a partir daí é que 
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poderia encaminhar o processo a julgamento do Júri. Segundo a letra “d” 

do inciso XXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, a competência do 

Júri é para julgamento dos casos dolosos, dos crimes dolosos contra a 

vida. Para chegar ao Júri, tem de haver antes essa apreciação do juízo 

monocrático, com cautela, com parcimônia, como disse Vossa Excelência, 

no momento em que for deliberar a respeito dessa questão. 

Acompanho Vossa Excelência. 

 
 
O Senhor Desembargador VAZ DE MELLO – Vogal:  
 
 

Senhor Presidente, defendo uma tese de igual 

ensinamento ao que Vossa Excelência aqui nos trouxe.  

Tive oportunidade de, inclusive coletando 

jurisprudência a respeito do assunto, trazer trabalho do renomado jurista 

Evandro Lins e Silva, assim como o fez Vossa Excelência, em um 

excelente trabalho sobre sentença de pronúncia (Revista dos Tribunais, p. 

465). Afirma o autor: 

 
“Sem conduzir a discussão ... nosso sistema jurídico 

positivo”. 

 
O grande Juiz Magarino Torres já lembrava 

inteligente observação de  Pimenta Bueno, de que:  

 
“Cumpre, de um lado, que o Juiz da pronúncia não 

incomode por motivos ligeiros a liberdade e a paz do cidadão, pois 

que, embora ela não seja mais do que um processo preparatório da 

acusação, todavia, por si só, já é um mal grave que afeta muito a 

pessoa, interesses e família do indivíduo pronunciado”. 

 
Argumenta o Dr. José Roberto Antonine que a 

atual Constituição privilegia o interesse individual que deve ser 

cuidadosamente protegido “contra mera possibilidade de condenação 
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injusta pelo Júri, o qual não declara suas razões e seus motivos, ao 

condenar ou absolver”. E cita José Frederico Marques, notável 

processualista penal, partidário do in dubio pro societate, mas que, em 

obra mais recente nos estudos de direito e processo penal, em 

homenagem a Nelson Hungria, escreve em determinado ponto esse 

trecho que, se não é uma contradição ou uma retratação, é um valioso 

reconhecimento:  

 
“Para a pronúncia, tem de ser certa a existência do crime 

e provável a autoria imputada ao réu. Se apenas razoável a 

existência do crime, não pode haver pronúncia, e o mesmo se 

verifica quando tão-só possível a autoria que ao denunciado é 

atribuída”. 

 
Hoje, já se nota ser essa uma nova tendência da 

doutrina e da jurisprudência, porque se assim não se fizer, se diante da 

simples possibilidade de ser o réu o autor do crime for ele exposto ao Júri, 

ter-se-á criado verdadeiro prodígio jurídico. A garantia quanto à 

condenação arbitrária transformada monstruosamente em exposição ao 

risco de condenação despótica. 

Senhor Presidente, trouxe voto escrito, 

acompanhando integralmente Vossa Excelência.  

Nessa oportunidade, quero também que fique 

consignado em meu voto o repúdio a esse tipo de comportamento de 

velocidades excessivas no trânsito, atitudes de que somos, 

lamentavelmente, assistentes, de condutas extremamente condenáveis. 

Não estou, em absoluto, a apontar para as pessoas dos apelantes como 

autores desses absurdos que se vê no trânsito, uma vez que essa matéria 

deverá ser apreciada por uma das Varas especiais. 

Assim sendo, reitero Vossa Excelência, 

acompanhando o eminente Relator. 
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D  E  C  I  S  Ã  O 
 
 

Recurso conhecido e provido por unanimidade. 
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